

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L   E   I      N  o     8  9  0

                                          Institui  a  Cesta  Básica  dos 

                                          servidores públicos municipais, 

                                          através  do sistema  de  Vales-

                                          Alimentação.

                      JOSE  DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO  DO  MUNICIPIO DE VOTORANTIM,  NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, 

                      FAZ   SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL, EM SESSAO DE  11 DE OUTUBRO DE 1.991, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

                     Artigo 1o  -  Fica instituída a Cesta Básica,  através    de    vales-alimentacao,    aos servidores públicos da Prefeitura Municipal, da Câmara  Municipal e do Serviço Autônomo de Água e Esgotos - S.A.A.E de Votorantim. 

                     Artigo 2o  -  A aquisição dos vales-alimentação será efetuada através de processo  licitatório. 

                     Artigo 3o  -  Os  vales-alimentacao serão  custeados pela Administração e pelos servidores, nas   proporções  constantes  do  sistema  de  escalonamento   de descontos, declinado no Anexo 1 que integra esta lei. 

               Parágrafo único  -  A  parcela  custeada  pelos servidores será  descontada  em  folha,  no mês subsequente ao da concessão do beneficio. 

                     Artigo 4o  -  O valor total  inicial  dos vales-alimentacao  será de Cr$ 12.500,00  (doze  mil e quinhentos cruzeiros), para cada servidor. 

                     Artigo 5o  -  Os vales-alimentacao  serão distribuídos mensalmente ate o 5o (quinto)  dia  útil de cada mês. 

                     Artigo 6o  -  O valor total  dos  vales-alimentação, será  reajustado automaticamente e  no  mesmo  percentual,  no  mês  subsequente  ao  da  ocorrência   de         alterações nas escalas de vencimentos de salários dos  servidores  públicos municipais. 

                     Artigo 7o  -  O  servidor  publico, para  efeito  de concessão    do   beneficio,    devera  cadastrar-se junto a sua unidade de pessoal. 

            Parágrafo Primeiro  -  O cadastramento será efetuado  em  impresso  próprio,  consoante  o  modelo  especificado  no Anexo 2  que integra esta lei, ate o dia  20  de         cada mês. 

            Parágrafo Segundo   -  O beneficio será concedido a partir do mês subsequente ao do cadastramento. 

                     Artigo 8o  -  Os vales-alimentacao, no que se  refere a contribuição da Administração: 

                            I   -  não tem natureza salarial ou de vencimento, nem se incorporara como remuneração do servidor para quaisquer efeitos; 

                            II  -  não constitui base de calculo  de contribuição previdênciaria ou  do  Fundo  de Garantia por Tempo de Serviço; 

                            III -  não e considerado para efeito  de gratificação de natal; 

                            IV  -  não configura rendimento tributável do servidor. 

                     Artigo 9o  -  Os vales-alimentacao serão concedidos por prazo  indeterminado. 

                     Artigo 10  -  A distribuição ou a utilização indevida  dos vales-alimentação  caracteriza  falta grave, sujeitando, o responsável, as penalidades  previstas  em  lei,  assim  como  a  suspensão  ou  cassação  definitiva  do  benefício. 

               Parágrafo Único  -  As concessões serão suspensas nos casos em que se verificarem  irregularidades  na  distribuição  ou na  utilização  dos  vales-alimentação, até a apuração dos fatos e responsabilidades. 

                     Artigo 11  -  O   beneficio  dos   vales-alimentação cessara: 

                            I   -  por expressa desistência do servidor; 

                            II  -  pela  exoneração,  dispensa, demissão, falecimento ou qualquer outro  ato que implique exclusão do  serviço  publico municipal, exceto aposentadoria concedida nos  termos da Lei  no 852, de 1o   de abril de 1.991. 

                            III -  pela sua cassação, em conformidade com  artigo 10. 

                     Artigo 12  -  As  despesas  decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de verbas  próprias consignadas no orçamento vigente. 

                     Artigo 13  -  Esta lei entrara  em vigor  na data de  sua    publicação,    revogadas as  disposições em contrario. 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 15 de outubro  de 1.991.  -  XXVII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

 JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

                                           Prefeito Municipal

                     Publicada  na  Coordenadoria  de  Administração   da   Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.                          

                                              MARCIA DIAS

                                        Coordenadora de Administração

A  N  E  X  O    1 :

S I S T E M A     D E     E S C A L O N A M E N T O

FAIXA SALARIAL    
SERVIDOR  

PREFEITURA     

Padrão de 1 a 4                 
10 %                
90 %       

Padrão de 5 a 8                 
15 %                
85 %       

Padrão de 9 a 12                
20 %                
80 %       

Padrão de 13 a 16               
25 %                
75 %       

Referencia   I                  
15 %                
85 %       

Referencia   II                 
20 %                
80 %       

Referencia   III                
25 %                
75 %       

Referencia   IV e V             
30 %                
70 %       

A  N  E  X  O     2:

CADASTRO  DO  SISTEMA  VALE-ALIMENTACAO

        NOME: 


        DATA DE ADMISSAO: ......................R.G.: 
        

        CARGO: .................................PADRAO/REF.: 
        

        LOTACAO: 
       

        MES DE CONCESSAO DO BENEFICIO: ..................................

                            Votorantim, ......de ...............de 1.991.

        ---------------------------           ---------------------------   

        Assinatura do Servidor (a)             Chefe da Seção do Pessoal
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